
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI,'RA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN, DE EDUCAÇÂO, ESPORTE E CIJ'LTURA
GESTÃO 202tt2024

Um Memorando n" ü)9/SE ME C12024.

Rondolândia-MT , 12 de janeiro de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo

A par de cumprimentáJo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência,

abertuÍa de processo administrativo para "Contratação de empresa para serviço de pintura na

escola Municipal Joana Alves de Oliveira", visando atender necessidade da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto no 2 I 2/ G AB /Pl,tE l 2023
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MTN, DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CTJ'LTI,'RA
GEST 

^O 
202y2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÔES GERAI§ DA CONTRATAÇÃO (arr. 6., XXIII, *a'e..i'da ki
n.l4.l33l202l).

l.l. Contratação de empresa para serviço de pintura na escola Municipal Joana Alves de

Oliveira, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Itern Cod. TCf Quânt. Descriçâo V- Ilnir V. Total
0t

4371(À-l
M | .900 SERVIÇO DE PINTURA NO PREDIOS

ESCOLA MUMCIPAL JOANA ALVES
OLIVEIRA

DA
DE

15.00 28 500,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é I (um) mês, contados da homologação, prorrogável,

sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos e 105 da lÉi n" 14.13312021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos

reais), conforme custos unitários opostos na tâbela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da ki n. l4.l33l202l\.

2.1. Fundamenta-se a contÍatação por intermedio do procedimento de contÍatação direta,

mediante licitação dispensável em razÃo do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243/GABIPMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou RS de R$ 28.500,00

(vinte e oito mil e quinhentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n.

11.31712022 em relação ao inciso Il do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da

contÍatação ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de

verificação e conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento

ao Art. 6' da Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal

n. 390, de 27/04/2017.

2.4, Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. lY, do artigo 22.
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SEC, MTIN- DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTIJ'RA
C,EST AO 202t/2024

ArL 22. E facultada a elaboração do ETP, mediante justiÍicativa

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

altemativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitaçâo preüsta no art. 75, incisos I, II, ilL VL VIIL IX, XI,

XII| XIV, XV e nas alineas "a", "d", 'J" e "k" do inciso IV, da Lei

no 14.133, de202l;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3 1, da Lei Municipal n. 552, de 3410812023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3.

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de I' de abrit de 2021-

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

03101/2022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, )OüII da NLL, bem como, que ocorra na fonna de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II doart.75 daLein. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado a unidade escolar.

2.8. lgualmente, a necessidade se vincula a necessidade de contÍatação imediata de serviços

de pintura, paÍa que se tenha um ambiente saudável, com condições fisicas e estruturais para

um adequado trabalho social, colaborando para a saúde e o conforto das crianças,

adolescentes e responsáveis, fatores que refletem no bem estar e na auto-estima dos mesmos,

e de zelar pela conservação do bem público, de forma a garantir sua utilização.

Ávenida Arulré Maggi, 079, Primavera, Roruloldrulia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 5 12 - I 092 educocoo.semec@rondolondio.mt aow&

(c)



ft
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6', inciso XXI[, alíneâ 'c', da l,ei n. 14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionaní as demandas da Secretaria Municipal de Educaçâo,

Esporte e Cultura, no atendimento de sewiços de pinturas na escola Municipal Joana Alves de

Oliveira.

3.2. No presente câso, a contnrtâção NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ert 6', Xxlll, alínea'd' da l,ei n' l4.l33l2l\

4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionado a

unidades escolares.

4.2. A prestação dos serviços será de forma integral, depois de recebida a solicitação.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entÍega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aús. 6", xxll, alínea *e" e 40, §l',
inciso II, da Lei no l4.B3nO2D.

5,1. A execução dos serviços será iniciada, assim que a licitaçâo for homologada.

contados do recebimento da Solicitação, pedido ou Nota de Empenho, no privo de 5 (cinco)

dias.

5.2. Os serviços deverão ser prestados na escola joana Alves de oliveira localizada nâ zona

rural.

6. INFORMAÇÔBS NNTTV,INTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Materiais em perfeitas condições de uso;

b) Equipamentos de proteçãol

7. MATERIAIS A SERf,,M DISPONIBILIZADOS

7.l.Para a perfeita execução dos serviços, o contÍatado devení disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a) Pincel e rolos para pintura;

b) Tintas;

c) Bandeja e Caçamba;

d) Lixa;
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SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTIJ'RA
GEST AO 2021/2024

e) Trincha;

8. UNTFORMES

8.1. Os uniformes a serem fomecidos pelo contratado a seus empÍegados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempeúada no órgão contratante.

9. MODELO DE GESTÂO IX) CONTRATO (art. 6', XX[I, atínea *Í., da Lei n"

t4.t33tzt)

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, art. 1 15, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susp€nsão do contrato, o cronogÍama

de execução seri prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei Íf 14.13312021, art. ll5, §5).
9.3. A execução do contÍato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, desigrado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR 12021, Sr.

Anderson Jose Guilherme, em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.13312021.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a rcgtlai'zação das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. 1 17, § l").

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo tuíbil para a adoção das

medirlas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.133/2021, art. 117, §2).

9.6 O contratado será obrigado a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituiq a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14 13312021,

arr. 1 19).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscafização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n. 14.13312021, art. 120).

9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei rf 14.13312021, aí. 121, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podenl onerar o

objeto do contÍato (I*in' 14.13312021,airt. 121, §t).
9.10 As comunicações enÍe o órgão ou entidade e a contrataú devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

9.11 O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

creditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da união e Regularidade contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.13 O pagamento sení efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9.12.

9.14 O pagamento seÍá realizado mediante ordem banciíria, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta correúe da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Iatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta PrefeituÍa, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolüdas a contratadâ, pa.ra as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

9.17 Nenhum pagamento isentani o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nern

implicani aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9'I8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10. DA FTSCALTZAÇÃO ADMTMSTRATTVA

10.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em criterios estatisticos, levando-se em consideração falhas que impacÍem

o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado.
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10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre outras, as seguintes comprovaçôes (os documentos poderão ser originais ou cópias

nulsnfisa.las por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contÍatado deverá apresentar a seguinte

documentação: 1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no

Cadasúo de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução

dos serviços, quando for o caso;2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos

empregados admitidos e dos responúveis tecnicos pela execuç.ão dos serviços, quando for o

caso, devidamente assinada pelo contratado; 3) exames medicos admissionais dos empregados

do contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do

contratado sobre a quitaçâo dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contÍato.

b) Ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possivel a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAF): 1) CeÍidâo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributirios Federais e à Diüda

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscaliza@o do contrato os documentos comprobatórios do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do

contrato, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços: (art. 50 da Lei n." 14.13312021): 1) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de

salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;4)

compÍovante de depósito do FGTS; 5) recibo de concessâo e pagzrmento de férias e do

respectivo adicional;6)recibo de quitação de obrigações tÍabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados ate a data da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-

transporte e vale-alimentação, na forma previstâ em norma coletiva; 8) comprovantes de

entrega de outros beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do
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empregado; 10) cópia da folha de pagamento anâlítica, em que conste como tomador o

contratante; l1) cópia dos contracheques dos empregados; l2) comprovantes de realização de

eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia

da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisâo do contrato, em (5)

cinco dias após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos

de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigivel pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e

do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contâs

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames medicos

demissionais dos empregados dispensados.

103 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela Íiscalização

contrâtuâl no prazo por ela fixado acanetará a aplicação de multa ao contratado, conforme

pÍevisão especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n.' 14.133/2021).

10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá

encamiúar termo de qütação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou compÍovar a adoção de providências voltadas à sua obtençâo, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contÍatados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa

de negociação, ata de negociação, dentre outros.

10.7 Não havení pagamento adicional p€lo contratante ao contratado em razão do

cumprimento das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigrda a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentaçâo solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

j usti ficadamente.
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l0.l I O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou paÍa com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e

escrito do contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.o 14.13312021.

10.12 O contratante poderá conceder pÍazo pam que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contÍatual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdencirírias e paÍa com o FGTS, o contÍatante comunicará o fato

ao confiatado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, ate que a situação seja regularizada. (art. l2l, § 3o, inciso II, da Lei n."

14.133t2021)

10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias,

o contratante poderá efetuar o pogamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados

do contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo

o respectivo valor do pagamento devido ao contÍatado (art. 121, § 3o, inciso IV, da Lei n.o

14 133/2021)

10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratante para acompaúar o pagamento das verbas mencionadas.

10.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregaticio ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entÍe o contratante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indicio de inegularidade no recolhimento das contribuições previdenciiírias,

os fiscais ou gestoÍes do contrato deverâo oficiar à Receita FedeÍal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribüção para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contfiúo deverão oficiar ao Ministerio do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só seú considerado integralmente cumprido aÉs a compÍovação, pelo

contÍatado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciri,rias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto ris verbas

rescrsonas
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10.20 Alem das disposições acima citadas, a fiscalizaçâo administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a pÍestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contÍato administrativo, com informaçôes

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscnçâo no CPF, função exercida, salá,rio, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

holirio de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Torlas as anotaçôes contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que

se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informaçôes fomecidas

pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados poÍ funçâo deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o

contÍatado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de Proteção

lndividual (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contÍatado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita â estabilidâde proüsória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante deverá solicitar, por ármostÍâgem, aos empregados, seus extratos da conta

do FCTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao Íinal de um ano, os extratos de todos os

empregados tenham sido avaliados.

11. DOS CRITERIOS DE AFERIÇÃO E MEDTÇÂO PARA FATURAMENTO

1l.l A avaliação da execução do objeto utilizará, para aferição da qualidade da prestação dos
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serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executâr com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadâs; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ll.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuÍação do resultado;

b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores mínimos de desempeúo para aceitação do serviço ou eventual gJosa

ll.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou nâo as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de úilizar os materiais e tecursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO Rf,CEBIMENTO
12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da finalizaçâo dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contÍato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter tecnico.

12.2 O contratan le realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatal e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada peíodo de faturamento, o fiscal

tecnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores pÍevistos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do

(í)

contrato
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12.4 O contratado fica obrigado a Íeparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às snas

expensírs, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a

última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadâs todas as eventuris pendências

que posstm vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruçõ€s exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização devenl elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suls atribuições,

e encaminluí-lo ao gestor do contrato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registÍo, a aniilise e a conclusâo acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhí-los ao gestoÍ do contrato para recebimento definitivo.

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificaçâo do

contratado, às suas custas, sem prej uízo da aplicação das penalidades.

12.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 15 (qúnze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão desigrrada pela autoridade competente, após

a verificaçâo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a aúlise dos relatórios e de todâ a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a

liqúdação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais p€rtinentes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) comunicar o conratado píya que emita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

12,10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.
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13 FOR"üIA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr. 6o, inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n" 14.133/2021)

l3.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do aÍl.75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. I58/GAB/PMR, de 8 de Julho de2022.

13.2 Os criterios de habilitação tecnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o

caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contrataçâo, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidâ{ões) ou

atestado(s) fomecido(s) poÍ pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional comp€tente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contÍataçâo, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes

13.4 apresentação de profissional(is), devidamente registradds) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade tecnica por

execução de objeto de caracteristicas semelhantes, para fins de conüatação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificaní o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quânto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido p€lâ

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis) ; e

c) cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela contÍoladoria-Geral da

União (https: //www. porElranspaÍencia. gov.br/sancoeícnep)

13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoriuírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992' que prevê, dentre as

sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa juridica da

qual seja sócio maj oritiírio.

13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte dâ

empree apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

13.9 O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de conüatação, deverá observar os requisitos de Habilitação Juídica, fiscal,

social e trabalhista.

14. ADEQUAÇÃO ORÇIUTXTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da pres€nte contÍatâção correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 01 - Gest.?io da Educação

Projeto Atividade: 2.129 - Manutenção das escolas municipais.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiro - pessoa juridica

(0068)

PROPRIO

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 12 de janeiro de 2024

ffiosrLVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 212I G ABlPl'tíÀ 12023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR

SEP OSKI FERREIRA
Chefe de Seção de Supervisão Escolar cds-3
Matricula n' 2840
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